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Resumo
A busca por novas soluções de mobilidade urbana deu origem a propostas de aeronaves elétricas de
pequeno porte com capacidade de decolagem e pouso na vertical (eVTOL) para o transporte de passagei-
ros e bens. Previstos para operarem em centros urbanos, estas aeronaves e suas operações precisam ser
cuidadosamente regulamentadas em aspectos como segurança de voo e o impacto sonoro para garantir
sua aceitação na comunidade. A considerável diferença entre aeronaves convencionais e suas operações
em aeródromos e aeronaves eVTOL e suas operações no ambiente urbano é analisada apresentando-se
algumas das principais características de 50 projetos de aeronaves eVTOL que possam ser de relevância
na regulamentação destas aeronaves e suas operações. Para contextualização e comparação apresenta-se
um breve resumo considerando aeronaves e aeródromos convencionais. A partir da análise de artigos
científicos, whitepapers e documentos de natureza regulamentar, explana-se o estado atual da regula-
mentação de aeronaves eVTOL, dando ênfase nas questões que potencialmente tenham relevância para
a regulamentação de ruído que ainda está em fase de desenvolvimento. Conclui-se que atualmente há
poucos elementos base para uma regulamentação de ruído deste novo tipo de aeronaves e operações,
mas que projetos de aeronaves e propostas de regulamentação parecem estar alinhados com critérios
para regulamentação de helicópteros de pequeno porte e aeronaves com rotores basculantes. Contudo,
basear-se extensivamente na regulamentação estas duas classes de aeronaves não parece ser a melhor
estratégia a ser adotada pelas autoridades aeronáuticas competentes, pelas diferenças que existem no que
concerne características das emissões sonoras e procedimentos de operação. Neste sentido os autores
dão sugestões que possa nortear esforços de pesquisa para apoiar o processo de regulamentação.
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Initial considerations on acoustic regulation for eVTOL aircraft

Abstract
The search for new urban mobility solutions induced a considerable number of proposals for small
electrified aircraft with vertical take-off and landing capacity (eVTOL). For urban environments such
aircraft and their operations need to be regulated carefully, including aspects such as safety and noise
impact. The differences with respect to conventional aircraft and their operations using conventional
airports and heliports are pointed out analyzing 50 eVTOL projects concerning aspects that might be
relevant for regulation. For contextualization and comparision a short overview of the current state
of conventional aircraft and airport noise regulation is presented. Based on the scientific literature,
whitepapers, and legal documents the current state of regulation for eVTOL aircraft is introduced. While
the regulamentation is still a matter of debate and only initial proposals are being developed, current
eVTOL projects, especially for manned air transport are in line with light helicopter and tilt-rotor aircraft
regulamentation. Nevertheless, blindly adopting the regulation framwork of these aircrafts might not
be apropriate as noise characteristics and operations differ considerably. In this sense the authors give
research suggestions to help in the regulatory process.
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1. INTRODUÇÃO

Repensar e reformular as capacidades atuais de
mobilidade urbana é essencial para responder
os desafios futuros do transporte de passageiros
e cargas. Inovações nos processos de armaze-
namento, distribuição e conversão de energia
possibilitam o estabelecimento de novas opções
de transporte sustentáveis [1]. Nesse contexto,
uma possível proposta inovadora para solucio-
nar os problemas de capacidade rodoviária é o
uso de aeronaves eVTOL (electric Vertical Take-
off and Landing) em centros urbanos. Esse con-
ceito permeia diversas aplicações, dentre elas
o tráfego de passageiros ou cargas em centros
urbanos que será o enfoque deste manuscrito.
Neste manuscrito serão chamados, respectiva-
mente, de MAT (Manned Air Taxi) as aeronaves
eVTOL voltadas ao transporte de pessoas e UA
(Unmanned Aircraft) as aeronaves eVTOL vol-
tadas ao transporte de bens. 1

Atualmente, um grande número de projetos de
veículos eVTOL encontra-se em desenvolvi-
mento e alguns protótipos de eVTOL já estão
em fases finais de desenvolvimento (ou teste) ou
em uso experimental. Apesar do grande poten-
cial deste novo tipo de transporte por meio de
aeronaves eVTOL, não há ainda pesquisa con-
solidada sobre os possíveis impactos sonoros
por estas aeronaves, e existe uma lacuna em sua
regulamentação de ruído. Devido à complexi-
dade do assunto, que envolve diversas arquite-
turas de propulsão, configurações aerodinâmi-
cas e operações muito distintas das aeronaves
convencionais, a regulamentação para aerona-
ves eVTOL ainda está em fase de elaboração.
Esta regulamenta çao depende não apenas do
entendimento das características e/ou dos meca-
nismos de emissão da fonte sonora, mas, tam-
bém, dos perfis operacionais esperados para o
sistema de transporte urbano baseado em aero-
naves eVTOL e das suas possíveis percepções
da população exposta a este tipo de ruído (i.e.,
incômodo sonoro, perturbação do sono, entre
outros).

1Não há unanimidade na literatura quando a nomencla-
tura a ser utilizada para descrever e classificar os eVTOL
e aspectos da sua arquitetura, sendo que a nomenclatura
também muda acompanhando o rápido avanço tecnoló-
gico da área.

Para fomentar a discussão sobre o assunto en-
tre os envolvidos, este trabalho busca organizar
informações sobre a regulamentação de aerona-
ves e aeródromos convencionais e informações
atualizadas sobre os diferentes aspectos de re-
gulamentação acústica de eVTOL, ainda que
esta esteja em fase inicial de desenvolvimento.
Para tanto apresenta-se inicialmente na Seção
2 uma visão geral sobre projetos atuais de aero-
naves eVTOL e suas características principais.
Nas Seções 3 e 4 será apresentada uma revisão
breve sobre certificação de aeronaves e aeródro-
mos convencionais, para posteriormente tratar
na Seção 5 do estado atual no que concerne a
regulamentação de aeronaves eVTOL, tanto de
UAs como de MATs.

2. O CENÁRIO ATUAL DAS AERONAVES
eVTOL

Além de grandes empresas mundialmente co-
nhecidas tais como Amazon, Uber, Boeing, Bell
e Embraer, há um número muito grande de em-
presas menores desenvolvendo aeronaves eV-
TOL para transporte de bens e passageiros. Os
autores do presente artigo analisaram 50 proje-
tos distintos para aeronaves eVTOL que estão
mais avançados e disponibilizam algumas infor-
mações técnicas de relevância. Estas e muitas
outras iniciativas podem ser acompanhadas pela
Vertical Flight Society [2] na plataforma eVTOL
News [3]. Destes 50 projetos 17 são aeronaves
UA e os restantes 33 são aeronaves MAT.

De forma geral, as aeronaves convencionais
apresentam duas arquiteturas principais dos sis-
temas propulsivos: (i) configuração de asa fixa
com um a quatro motores turbofan, e (ii) a con-
figuração de asa rotativa com dois rotores (heli-
cópteros). Em comparação, as novas propostas
de aeronaves UA e MAT podem apresentar con-
figurações de propulsão muito distintas. Dos 50
projetos de aeronaves eVTOL analisados pelos
autores, dez projetos usam a configuração lift-
and-cruise, 16 a configuração vectored thrust e
22 a configuração wingless, conceitos apresen-
tados em um critério usado pela American He-
licopter Society [4], apresentadas no Quadro 1.
Há nos projetos para MAT mais variedade em
termos das configurações de propulsão se com-
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parado aos UA, que usam quase em sua totali-
dade a configuração wingless, e aparentemente
se assemelham intuitivamente aos helicópteros
do que as aeronaves com configuração vectored
thrust ou lift-and-cruise, devido à ausência de
asas fixas.

Quadro 1: Configuração dos sistemas propulsivos
para aeronaves eVTOL e exemplos.

Configuração
de propulsão

Definição Exemplo

Lift and
Cruise

Um sistema de propul-
são exclusivo para sus-
tentação e outro para
empuxo horizontal em
voo

Embraer
DreamMa-
ker (Fi-
gura 1 (a))

Vectored
Thrust

Utiliza o mesmo
sistema de propulsão
para sustentação e
para empuxo horizon-
tal em voo (tilt-wing e
tilt-rotor)

Bell
Nexus (Fi-
gura 1 (b))

Wingless Multiplos rotores ape-
nas para sustentação
(movimento horizon-
tal pela diferença de
sustentação entre roto-
res)

Volocopter
2X (Fi-
gura 1 (c))

Em um estudo, foram avaliadas as três confi-
gurações de propulsão para aeronaves eVTOL
de acordo com critérios como carregamento,
tempo total de sobrevoo, velocidade de cruzeiro
e alcance. Nele, concluíram que a melhor confi-
guração depende da missão [8]. A configuração
wingless se mostra a mais eficiente em opera-
ções que necessitem de um maior controle aéreo.
Já a configuração vectored Thrust é indicada
para operações que exijam maior alcance, en-
quanto a configuração Lift and Cruise resulta
em menor alcance e velocidade que o anterior,
mas apresenta bom controle de voo.

Um parâmetro de grande relevância, em termos
de regulamentação de aeronaves, é a massa má-
xima de decolagem (maximum take-off weight
MTOW, e alternativamente, maximum take-off
mass MTOM), tanto para aeronaves convenci-
onais como para aeronaves eVTOL conforme
apresentado de forma resumida no Quadro 3 e ,
posteriormente, na Seção 5. Pela análise de 35
projetos de eVTOL que disponibilizam dados
de MTOW verifica-se que a maior parte dos pro-
jetos de aeronaves eVTOL tem pesos máximos

(a) Embraer DreamMaker (configuração lift and
cruise)

(b) Bell Nexus (configuração vectored thrust com
tilt-rotor)

(c) Volocopter 2X (configuração wingless)

Figura 1: Exemplos de configurações de sistemas
propulsivos de aeronaves eVTOL. Fontes: [5–7].

de decolagem inferior a 3175 kg (Figura 2). Há
atualmente apenas um projeto que propõe um
MAT com MTOW superior a 3175 kg. Tam-
bém é importante verificar que aeronaves para
transporte de passageiros (MAT) tem pesos de
decolagem máxima muito maiores que aqueles
pensadas para entrega de bens em ambientes
urbanos, sendo que destes últimos nenhum pro-
jeto prevê MTOW superior a 555 kg como se
verifica na Figura 2b. É inclusive relevante veri-
ficar que com exceção de um projeto, todos os
UA tem MTOW inferior a 100 kg.

Em função do maior MTOW e considerações
de segurança, as aeronaves eVTOL para MAT
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(b) Faixa de 0 kg a 1000 kg

Figura 2: Distribuição do peso máximo de decolagem
(MTOW) de 50 aeronaves eVTOL - UA e MAT.

usam sistemas de propulsão mais potentes, en-
volvendo muitas vezes um número maior de ro-
tores (Figuras 4 e 3), e portanto potencialmente
um possível maior número de fontes sonoras.

No entanto, especialmente os projetos com nú-
meros muito elevados de rotores, por exemplo o
Lilium Jet com 36 rotores, estes se assemelham
mais a fans e integram a arquitetura propulsiva
mais extrema do conceito propulsão elétrica dis-
tribuída. De forma geral, nas aeronaves eVTOL
os propulsores equipados com hélice serão sem
dúvida a maior fonte sonora. Apesar de usarem,
na maioria dos casos, duas pás em cada rotor2

(Figura 5), similar a muitos helicópteros, as ve-

2É importante ressaltar que para aeronaves lift and cruise,
alguns projetos são contabilizados duas vezes na Fi-
gura 5, por usarem dois rotores com relação pás/rotor
diferente para o lift e cruise.
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Figura 3: Distribuição do número de rotores em 50
aeronaves eVTOL.
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Figura 4: Número de rotores em função do peso
máximo de decolagem (MTOW) de 50 aeronaves

eVTOL - UA e MAT.

locidades de rotação e dimensões dos rotores
são bastante distintas daquelas tipicamente pre-
sentes em helicópteros.

2 4 6 8 10 12

Pás/Rotor

0

5

10

15

20

25

N
úm

er
o 

de
 a

er
on

av
es

MAT
UA

Figura 5: Distribuição do número de pás por rotor em
50 aeronaves eVTOL - UA e MAT.
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Isso resulta em uma faixa de números de Mach
da ponta de pá de 0,15 a 0,3 esperada para UA,
0,35 a 0,55 para MAT enquanto que em he-
licópteros os números de Mach variam entre
0,7 e 0,8 [9–12]. O número de Reynolds típico
para para o escoamento sobre a hélice de um
UA é da ordem de Rec(0,75R)∼ 104−105, ca-
racterizando um regime transicional-turbulento,
enquanto que para helicópteros é da ordem de
Rec(0,75R)∼ 106, descrevendo um regime tur-
bulento. Estas diferenças dificultam o uso de fer-
ramentas semi-empíricas de predição de ruído
de rotores convencionais [13, 14] e fazem com
que os trabalhos sobre ruído de aeronaves eV-
TOL sejam atualmente bastante experimentais.

Ainda, no que concerne as velocidades de voo
na fase de cruzeiro das aeronaves eVTOL
verifica-se que nenhum projeto de UA tem ve-
locidade de cruzeiro que exceda 75 nós (140
km/h). Já a maioria das aeronaves MAT tem ve-
locidades de cruzeiro inferiores a 170 nós (315
km/h), e apenas um projeto tem velocidade su-
perior a 250 nós (460 km/h).
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Figura 6: Distribuição das velocidades de voo em
cruzeiro de 50 aeronaves eVTOL.

3. REGULAMENTAÇÃO DE RUÍDO DE
AERONAVES CONVENCIONAIS

Aeronaves civis devem atender os requerimen-
tos de certificação emitidos pelas autoridades
aeronáuticas de cada região para a obtenção
de um certificado de aeronavegabilidade. No
que concerne as aeronaves civis, diversos paí-

ses, federações e organizações regionais partici-
pam do Committee on Aviation Environmental
Protection (CAEP), para oferecer assistência ao
conselho da Organização Internacional de Avi-
ação Civil (ICAO) na elaboração de Standards
and Recommended Practices (SARPS) [15]. Os
atuais participantes incluem membros, como o
Brasil, e observadores como Portugal. Os pri-
meiros procedimentos de medição e avaliação
sonora para projetos de diferentes tipos de aero-
naves, bem como seus limites máximos aceitá-
veis, foram propostos em 1969 no documento
Environmental Protection - Aircraft Noise, co-
nhecido como Anexo 16, servindo de base para
o processo de certificação [16]. Desde então,
este documento passou por 15 modificações,
sendo a última publicada em 2019. O Quadro 2
destaca as recomendações considerando os as-
pectos de ruído [17].

Quadro 2: Atualizações do Anexo 16 e suas
respectivas recomendações publicadas pela ICAO que

consideram o aspecto ruído.

Encontro Ano Principais recomendações

CAN2 1972 Padrões de ruído para aviões
leves

CAN6 1980 Padrões de ruído para he-
licópteros e aeronaves su-
persônicas submetidas antes
de 1 de janeiro de 1975

CAEP1 1986 Padrões de ruído para aviões
leves propelidos por hélices

CAEP2 1991 Padrões de ruído para heli-
cópteros leves

CAEP5 2001 Aumento da severidade dos
padrões de ruído para turbo-
jato e aviões pesados prope-
lidos por hélices (Capítulo
4)

CAEP9 2013 Aumento da severidade dos
padrões de ruído para turbo
jato e aviões pesados pro-
pelidos por hélices pesados
(Capítulo 14; e padrões de
ruído para aeronaves com ro-
tores basculantes (Capítulo
13)

O Volume I do Anexo 16 trata da emissão so-
nora de aeronaves acompanhando sua evolução
tecnológica. Para isto, ele é dividido em Capí-
tulos (Chapters), de acordo com as principais
características de projeto das aeronaves, suas
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respectivas datas de requisição do certificado
de tipo (type certificate) e tecnologia [18], con-
forme Quadro 3. Assim, a certificação de aero-
naves de cada grupo passa por um procedimento
que varia no número e posição dos pontos de
medição, as operações realizadas durante a me-
dição, a métrica acústica aplicada e seus limites
, em função das características da aeronave, nor-
malmente da massa [18].

Um exemplo para aviões subsônicos a jato com
requisição ao Certificado de Tipo submetida
anteriormente a 06/10/1977 é apresentada na Fi-
gura 7. Como a aeronave se enquadra no Capí-
tulo 2, são realizadas três operações de voo com
seus respectivos pontos de medição de ruído:
aproximação (approach), com um ponto de me-
dição localizado a uma distância de 2000 metros
da soleira da pista até o pouso; voo lateral (la-
teral), em que dois pontos de medição laterais
são localizados a 650 metros da linha central
da pista em cada lado da pista (onde o nível
de ruído de decolagem é máximo). O nível de
ruído certificado do voo lateral é a média dos ní-
veis de ruído observados nestes dois pontos de
medição lateral; e por fim sobrevoo (fly-over),
no qual há um ponto localizado na linha cen-
tral da pista, a uma distância de 6500 metros da
liberação do freio [19].

Figura 7: Pontos de medição do ruído de aeronaves
descritas e regulamentadas pelo Capítulo 2 do Volume

I do Anexo 16 da ICAO, baseado em [19].

Para helicópteros os procedimentos de medição
e limites de ruído são descritos no Capítulo 8
do Volume I do Anexo 16 da ICAO. Nas três

operações de voo são necessários nove pontos
de medição, como apresentado na Figura 8. Na
decolagem (take-off ), um ponto de medição é
localizado diretamente abaixo da trajetória de
voo, na distância de 500 m do início do proce-
dimento e, os outros dois pontos simétricos a
este, a 150 m lateralmente. Na aproximação (ap-
proach), um ponto de medição está diretamente
abaixo da trajetória a uma distância de 1.140 m
do fim do procedimento e, outros dois pontos
estão localizados de forma simétrica à trajetória
a 150 m desta. Por fim, na operação de sobrevoo
(overflight) também há três pontos de medição,
localizados num plano 150m abaixo da traje-
tória horizontal de voo. Enquanto que um está
diretamente abaixo da trajetória, os outros dois
encontram-se em posições laterais simétricas a
distância de 150 m [20].

As emissões de ruído de aeronaves com rotores
basculantes devem ser analisadas conforme des-
crito no Capítulo 13 do Anexo 1, durante um
procedimento de take-off, um procedimento de
overflight e um procedimento de approach. Nes-
tes procedimentos os pontos de medição são os
mesmos utilizados para helicópteros, conforme
Capítulo 8 do Volume I do Anexo 16 da ICAO
e explicados na Figura 8.

Com base nas medições realizadas nos pontos
de medição, aplica-se a métrica acústica estabe-
lecida do capítulo correspondente, para certifi-
cação de aeronaves descritos em cada capítulo
do Anexo 16, conforme apresentado na Qua-
dro 3. Os valores máximos aceitáveis para os
limites de emissão sonora, em termos da mé-
trica a ser considerada, variam de acordo com
três fatores: Capítulo a que a aeronave pertence;
número de propulsores; e sistema de propulsão
(jato, turbo-fan, hélice). Uma vez que estes pa-
râmetros sejam definidos, os valores aceitáveis
máximos podem ser calculados em função do
peso/massa máximo de decolagem (MTOW ou
MTOM).

A análise das disposições do Volume 1 do
Anexo 16 da ICAO revela que são utilizadas no
momento três métricas para fins de certificação:
o Equivalent Perceived Noise Level (EPNL), o
nível de pressão sonora máximo ponderado em
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Figura 8: Trajetórias de voo e pontos de medição do
ruído de aeronaves descritas e regulamentas nos

Capítulos 8 e 13 do Volume I do Anexo 16 da ICAO,
baseado em [18, 20].

A (LA, max) e o Sound Exposure Level (SEL), de-
pendendo do enquadramento da aeronave, con-
forme se verifica na Quadro 3.

Aeronaves com rotores basculantes do tipo tilt-
rotor são tratados no Capítulo 13, de forma de-
talhada a partir da oitava edição do Anexo 16.
Porém, não há descrição de procedimentos e/ou
métricas para aeronaves propulsadas por hélice
do tipo short take-off and landing (STOL) des-
critos no Capítulo 7 e unidades auxiliares de
potência descritas no Capítulo 9.

O Brasil, baseia sua regulamentação nos Ane-
xos da ICAO, antes publicadas pelo Departa-
mento de Aviação Civil do Ministério da Aero-

náutica (DECEA), por meio do RBHA (Regu-
lamento Brasileiro de Homologação Aeronáu-
tica) [21]. A partir de 2005, com a criação da
Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), o
RBHA encontra-se em processo de gradativa
substituição pelo RBAC (Regulamento Brasi-
leiro de Aviação Civil) [22, 23]. A ANAC par-
ticipa do fórum de discussão dos assuntos de
ruído do CAEP. O Grupo de Trabalho 1 – Ruído
– discute quais tecnologias podem reduzir o
ruído de aeronave como fonte emissora e serão
incorporadas ao Volume 1 do Anexo 16 e pos-
teriormente incorporado nos regulamentos de
ruído de aeronave, como o RBAC 36. O regula-
mento brasileiro adota integralmente o texto do
documento da FAA 14 CFR Part 36, sendo que
em divergência editorial contida no Apêndice
A-I decorrente da republicação deverá prevale-
cer, mediante anuência da ANAC, o texto oficial
da FAA [24, 25]. Isso é importante, visto que
a RBAC 36 incorpora as Emendas de 36-01 a
36-28 do 14 CFR part 36 [26]. No entanto, o re-
gulamento norte americano está em sua Emenda
36-31, de modo que importantes informações
sobre aeronaves com rotores basculantes, novos
limites de ruído para helicópteros e aeronaves
do Capítulo 14 ainda precisam ser incorporadas
no RBAC [24, 27].

Os regulamentos para certificação de ruído
da aeronave foram publicados pela ANAC no
RBAC 36 e MPH-280, que descreve os pro-
cedimentos internos adotados pela Gerência-
Geral de Certificação de Produto Aeronáutico
(GGCP). Em caso de extensão do processo de
certificação de um projeto de tipo será a emenda
efetiva na nova data selecionada pelo reque-
rente, a qual não deve preceder um período de
5 anos da data de aprovação da modificação,
conforme definido no RBAC 36.2(b) [28].

4. REGULAMENTAÇÃO DE RUÍDO PRO-
DUZIDO POR OPERAÇÕES EM AERÓ-
DROMOS CIVIS

A regulamentação de aeródromos é um pouco
mais complexa do que aquela de aeronaves con-
vencionais, pois além do ruído causado por trá-
fego aéreo, aquele gerado por operações de ma-
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Quadro 3: Estruturação da Parte 2 - Certificação de Ruído de Aeronaves do Volume 1 do Anexo 16 da ICAO por
tipologia de aeronave, pontos de medição acústica e métrica para certificação da aeronave.

Capí-
tulo Aplicabilidade Classe

de ope-
ração

Métrica
acústica

Operações
para me-
dição

1 Administração

2

Aviões subsônicos a jato com requisição ao Certificado de
Tipo submetida anteriormente a 06/10/1977, normalmente
usando a segunda geração de motores turbofan com baixa
taxa de BRP (by-pass ratio)

CTOL EPNL A, L, F

3

Aviões subsônicos a jato com requisição ao Certificado de
Tipo submetida a partir de 06/10/1977 e antes de 01/01/2006;
Aeronaves propulsadas por hélice com MTOW > 8618 kg
e requisição ao Certificado de Tipo submetida a partir de
01/01/1985 e antes de 01/01/2006

CTOL EPNL A, L, F

4

Aviões subsônicos a jato com requisição ao Certificado de
Tipo submetida a partir de 01/01/2006; Aeronaves propul-
sadas por hélice com MTOW > 8618 kg e requisição ao
Certificado de Tipo submetida a partir de 01/01/2006 [e até
31/12/2020]

CTOL EPNL A, L, F

5
Aeronaves propulsadas por hélice, com MTOW > 8618 kg
e com requisição ao Certificado de Tipo submetida antes de
01/01/1985

CTOL EPNL A, L, F

6
Aviões propulsados por hélice, com MTOW < 8618 kg e
com requisição ao Certificado de Tipo submetida antes de
17/11/1988

CTOL LA,max O

7 Aviões propulsados por hélice do tipo STOL STOL
8 Helicópteros VTOL EPNL

(PNLT modi-
ficado)

A, O, T

9 Unidades Auxiliares de Potência instaladas e sistemas de
aeronave de operação em solo

10
Aviões propulsados por hélice, com MTOW < 8618 kg e
com requisição ao Certificado de Tipo submetida a partir de
17/11/1988

CTOL LA,max T

11 Helicópteros que não ultrapassem um MTOW de 3175 kg VTOL SEL L

12 Aviões supersônicos com requisição ao Certificado de Tipo
submetida antes de 1/1/1975 CTOL EPNL A, L, F

13 Aeronaves com rotores basculantes com requisição ao Certi-
ficado de Tipo submetida a partir de 01/01/2018 VTOL EPNL A, O, T

14

Aviões subsônicos propelidos por jato e aviões propelidos
por hélices com peso máximo de decolagem certificado
acima de 55000 kg com requisição ao Certificado de Tipo
submetida após 31/12/2020; aviões subsônicos propelidos
por jato com peso máximo de decolagem certificado abaixo
de 55000 kg, com requisição ao Certificado de Tipo sub-
metida apos 31/12/2020; aviões propelidos por hélices com
peso máximo de decolagem certificado acima de 8168 kg e
abaixo de 55000 kg, com requisição ao Certificado de Tipo
submetida após 31/12/2020

CTOL,
STOL,
VTOL

EPNL,
opcional:
LA,max e
SEL

A, L, F

CTOL:conventional take-off + landing, STOL:short take-off + landing, VTOL:vertical take-off + landing
A: Approach/Landing (Aproximação/Pouso), L: Lateral/Sideline (Lateral), F: Flyover (Decolagem/So-
brevôo), T: Take-off (Decolagem), O: Overflight (Sobrevoo). Importante notar que a definição do procedi-
mento de decolagem e sobrevoo muda em função do tipo da aeronave.
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nutenção e maquinário precisa ser levado em
consideração. Por ser um local com fontes sono-
ras móveis mas recorrentes e fontes sonoras es-
tacionárias/fixas localizadas, as exposições aos
ruído decorrentes de diversos de eventos sono-
ros individuais podem ser cumulativos, e neste
caso estudos de longo prazo são considerados
para a avaliação do impacto sonoro.

Para o planejamento de um ambiente sonoro
controlado, deve-se estreitar a comunicação en-
tre os gestores e operadores dos aeroportos,
os residentes vizinhos e autoridades aeronáuti-
cas, além de promover a integração entre países
no trato de questões referentes ao controle de
ruído aeronáutico. Para auxiliar neste processo,
a ICAO preconiza uma política internacional-
mente aceita para a gestão de ruído aeronáutico
chamada de abordagem equilibrada (Balanced
Approach), propondo-se a maximizar o benefí-
cio ambiental, minimizando, ao mesmo tempo,
o custo por meio de quatro áreas de atuação
[29, 30]:

1. Redução da geração de ruído na fonte:
Desenvolvimento de tecnologias mais silencio-
sas para aeronaves e atualização de suas regu-
lamentações de ruído para projeto de tipo de
aeronaves [18].

2. Procedimentos operacionais de voo para
mitigação/abatimento de ruído: Modifica-
ções dos padrões de pouso e decolagem de
acordo com o modelo da aeronave. Devem ser
implementadas em conjunto com os pilotos e
especialistas do controle de tráfego aéreo [31].

3. Restrições operacionais: Restrição da ope-
ração de voo ou restrição de funcionamento do
aeroporto [29]. Podem ser restrições por tipo
de aeronave, por exemplo daquelas que se en-
quadram no Capítulo 2 do Volume I do Anexo
16 e foram restritas em vários aeroportos, como
Europa e Japão [20], ou podem ser geográficas,
em que se cria trajetos de operação em locais
sensíveis [32]. Ainda podem ser temporais, com

transferência de operações de períodos noturnos
para diurnos [20].

4. Planejamento e gestão do uso do solo: En-
volve mecanismos cooperativos, tais como: pro-
gramas de educação para a comunidade sobre
o impacto sonoro de operações aéreas; planeja-
mento e gestão do uso do solo nas imediações
dos aeroportos com auxílio das autoridades lo-
cais e regionais; ações de tratamento acústico;
incentivos fiscais e taxas aeroportuárias [29].

Além destas, uma outra área de atuação de
grande importância é o engajamento da comu-
nidade. O CAEP, em seu relatório Environmen-
tal Community Engagement for Performance-
Based Navigation [33], fornece boas práticas
que devem ser consideradas ao empreender a
modernização do espaço aéreo, complemen-
tando a abordagem equilibrada.

Um exemplo dessa área para UA, é um con-
ceito de implementação descrito no documento
UAM Concept Operations publicado em 2020
pela FAA em colaboração com a NASA [34].
Por meio dos resultados de análise, simula-
ção, demonstração e engajamento da comuni-
dade propõe-se uma abordagem evolutiva, co-
meçando com operações de curta duração e
baixa complexidade operacional. Por meio de
compartilhamento de informações, protocolos
operacionais e desempenho dos equipamentos,
este conceito amadurece para operações cada
vez mais complexas em regiões altamente povo-
adas. No caso de MAT, há o exemplo da inici-
ativa Elevate da Uber, que está desenvolvendo
um plano de engajamento comunitário, com
destaque para as questões do ruído, a fim de
preparar o início dos serviços da Uber Air em
2023. Uma de suas estratégias será usar os da-
dos de ruído de fundo coletados em cidades de
lançamento dentro de ferramentas de simula-
ção, para planejar rotas e locais de vertiportos.
Em conjunto, serão intensificados os esforços
de "socialização", conduzindo a divulgação na
comunidade explicando como e por que as ae-
ronaves eVTOL serão mais silenciosas que os
helicópteros [35].
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No que diz respeito aos aspectos da abordagem
equilibrada, sendo o Brasil signatário da ICAO,
compete à ANAC estabelecer regulamentos que
associam a cada proposição [25]. Para o con-
trole da emissão sonora de aeronaves relaciona-
se o RBAC 36 - Requisito de Ruído para Aero-
nave [24]. Para os aspectos operacionais associ-
ados ao ruído aeronáutico apresenta-se o RBAC
91 - Requisitos gerais de operação para aerona-
ves civis [36], determinando regras para opera-
ção de aeronaves civis relacionadas ao nível de
ruído produzido e para limitações de operação
para aviões subsônicos. Para garantir a com-
patibilidade do uso do solo nos arredores de
aeródromos estabeleceu o regulamento RBAC
161 - Plano de Zoneamento de Ruído de Ae-
ródromos [37]. Neste trabalho o enfoque está
direcionado a primeira e quarta área da aborda-
gem equilibrada.

O Plano de Zoneamento de Ruído (PZR) per-
mite identificar as áreas de influência de um
aeródromo, fornecendo informações relevantes
para garantir a compatibilização do uso do solo
com a quantidade de exposição sonora prevista
para um perfil operacional no seu horizonte má-
ximo de operação. Como tal, é um dos aspec-
tos de maior importância na avaliação do im-
pacto sonoro em aeródromos, pois permite ava-
liar quais dos quatro elementos da abordagem
equilibrada podem ser implementados e/ou oti-
mizados. Dessa forma, tipicamente o PZR é
composto por um conjunto de curvas de ruído
e uma proposta (tabela) de compatibilização
do uso do solo com a exposição sonora espe-
rada. Tal prática está em acordo com a proposta
da ICAO de se usar indicadores de exposição
sonora e apresentar estes por meio de mapas.
A apresentação gráfica em um mapa, simples
ou mais detalhado, também é conhecida como
mapa de curvas (isofônicas)3 de ruído, ou, me-

3Os autores não concordam com o uso do termo “isofô-
nico” no contexto do ruído aeronáutico como é praxe no
Brasil, pois curvas isofônicas são curvas de igual sensa-
ção de volume sonoro e não curvas de igual ruidosidade.
A relação linear entre ruidosidade e sensação de volume
sonoro verificada para ruído de aeronaves no início dos
anos 1970 [38] não deve ser considerada válida a priori
para o ruído de aeronaves, operações e contextos distin-
tos daqueles verificados na época. Os autores julgam

lhor curvas de contorno de ruído. Cada país
utiliza à sua maneira as recomendações propos-
tas pela ICAO para elaboração das curvas [39],
o que gera problemas de comparabilidade entre
curvas elaboradas com procedimentos distintos
(Quadro 4).

No Brasil, as orientações para a elaboração,
apresentação, aprovação e divulgação dos PZRs
são dadas pelo RBAC, número 161, publicada
em 2013. Este regulamento orienta a elabora-
ção de um documento oficial de representação
geográfica da área de impacto do ruído causado
pelas operações em aeródromos civis na vizi-
nhança. Baseado neste documento a autoridade
competente, por exemplo o município, deve as-
segurar a compatibilidade do uso do solo no
desenvolvimento das comunidades no entorno
dos aeródromos [37]. A identificação de áreas
compatíveis e incompatíveis ao uso do solo se-
guem o mesmo modelo do documento 9184
da ICAO, ou seja, as áreas são delimitadas por
curvas de ruído computadas por um programa.
Também deve ser definido se o aeródromo re-
quer um PBZR ou um PEZR.

Plano Básico de Zoneamento de Ruído -
PBZR: o uso deste instrumento ocorre quando
a média anual de movimento de aeronaves nos
últimos 3 anos é inferior a 7000 e se não for
exigido um PEZR por motivos específicos a
critério da ANAC. Não exige elaboração de
estudos detalhados e as curvas de ruído apresen-
tam geometrias simples, parametrizadas, como
apresentado para aeroportos e heliportos na Fi-
gura 9.

Para elaboração de PBZR de aeródromos a
curva de ruído de 75 é mais próxima do ae-
ródromo e prevê DNL superiores a 75 dB(A).
Nesta área, a maior parte das atividades urba-
nas é proibida. Na área delimitada pelas curvas
de ruído de 65 e 75 dB(A) DNL, o DNL va-
ria entre 75 dB(A) a 65 dB(A). Embora várias

que o melhor termo seria ‘curvas de contorno de ruído’,
que na sua representação gráfica, como por exemplo na
Figura 9, sempre deveriam vir acompanhadas da métrica
para evitar que curvas elaboradas com base em métricas
distintas, por exemplo DNL no Brasil e Lden na Europa
(Quadro 4), sejam comparadas como se fossem iguais.
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Figura 9: Plano Básico de Zoneamento de Ruído. Fonte [37].

atividades urbanas são permitidas, o uso resi-
dencial quanto o educacional são incompatíveis
aos níveis sonoros previstos pelo PZR (embora
possam se tornar compatíveis em situações es-
peciais, mediante a elaboração de tratamento
acústico). Finalmente, na área externa à curva
de ruído 65 dB(A) DNL, a legislação aeronáu-
tica brasileira atual não prevê todas as possíveis
incompatibilidades para o uso e ocupação do
solo. Como demonstrado na Figura 9, os parâ-
metros L1, L2, R1 e R2 utilizados para delimitar
as curvas de ruído, dependem do movimento
médio anual de aeronaves nos últimos três anos,
se este for menor que 7000, demonstrado na
Tabela 1.

Tabela 1: Parâmetros geométricos utilizados para as
curvas de ruído para um PBZR. Fonte [37].

Movimento
Anual

L1
(m)

R1
(m)

L2
(m)

R2
(m)

até 400 70 30 90 60
de 400 a 2000 240 60 440 160
de 2000 a 4000 400 100 600 300
de 4000 a 7000 550 160 700 500

Para a elaboração de PZR de helipontos, a regu-
lamentação descreve procedimentos semelhan-
tes, ou seja, curvas de DNL de 75 dB(A) e 65
dB(A), aplicável com um movimento médio de
até 7000 aeronaves em 3 anos. As dimensões
destas curvas de ruído são fixas e não variam
com o movimento de helicópteros. Além disso,
helipontos privados construídos em locais já es-
tabelecidos só podem funcionar se - e enquanto -
as condições do local e do entorno corresponde-

rem às exigidas na regulamentação aeronáutica.
Assim, caso sejam implantadas edificações ou
outras estruturas que interfiram nos gabaritos
dos Planos de Zona de Proteção ou alterem subs-
tancialmente o perfil operacional utilizado na
construção do Plano de Zoneamento de Ruído
o heliponto privado poderá ser objeto de restri-
ções pela ANAC, podendo, inclusive, ter o seu
registro cancelado [20, 40].

Plano Específico de Zoneamento de Ruído -
PEZR: o uso deste instrumento ocorre quando
a média anual de movimento de aeronaves nos
últimos 3 anos for superior a 7000, ou por exi-
gência da ANAC. Para os demais aeródromos, é
facultado ao operador de aeródromo escolher o
tipo de plano a ser elaborado (PBZR ou PEZR),
ainda assim, a ANAC poderá solicitar a elabora-
ção de um PEZR a qualquer aeródromo. A ela-
boração das cinco curvas de ruído exige o uso
de um programa computacional com dados de
entrada, como: número de aeronaves, dimensões
e coordenadas geográficas de pistas existentes;
elevação do aeródromo; temperatura de refe-
rência do aeródromo; previsões de movimento
por tipo de aeronave em cada rota; trajetórias
de pouso, decolagem, etc. As curvas de ruído
em DNL são separadas nos seguintes curvas de
ruído : 85, 80, 75, 70 e 65, tanto para aeroportos
quanto para heliportos.

As orientações para garantir compatibilidade do
uso das áreas delimitadas pelas curvas de ruído
podem considerar diferentes aspectos econômi-
cos e sociais na comunidade do entorno, com
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regiões que permitem algumas atividades, cer-
ceiam outras ou permitem sob um acordo de
tratamento acústico nas construções. As orienta-
ções para garantir a compatibilização do uso do
solo sob os aspectos de ruído são apresentadas
para ambos os tipos de planos de zoneamento
de ruído na Subparte E do RBAC 161 [37].

Como afirmado anteriormente, cada país incor-
pora na sua legislação nacional as recomenda-
ções da ICAO à sua maneira, ou seja, internaci-
onalmente, nem todos os países utilizam o DNL
como métrica para a elaboração das curvas de
ruído. Contextos históricos bem como disponi-
bilidade tecnológica determinam qual métrica
será utilizada. Apresenta-se, no Quadro 4, as
métricas utilizadas nas regulamentações para
aeródromos do Brasil, Estados Unidos, União
Europeia e outros países [41–43].

Quadro 4: Métricas utilizadas nas curvas de ruído de
aeródromos convencionais, baseado em [41–43].

País Autor-
idade
aero-
náu-
tica

Regulamentação Métrica

Brasil ANAC RBAC No 150 DNL
Estados
Unidos

FAA 14 CFR Part 150,
Part 161

NEF e
DNL

União
Euro-
peia

EASA 2002/49/EC Lden

Japão JCAB EQSAN WECPNLJ
Singapura CAAS Aerodrome Stan-

dards
NEF

China CAAC GB 9660-88 WECPNL

No Brasil, atualmente a Comissão Especial de
Estudos CEE-196 Acústica da ABNT está fina-
lizando o segundo projeto de norma 2P ABNT
NBR 16.425-2 Acústica - Medição e avaliação
de níveis de pressão sonora provenientes de
sistemas de transportes - Parte 2: Sistema de
Transporte Aéreo, podendo esta eventualmente
dar novos direcionamentos na questão da ava-
liação e regulamentação do ruído proveniente
da operação de aeronaves em aeródromos de
diferentes naturezas.

5. REGULAMENTAÇÃO PARA
AERONAVES ELÉTRICAS

As estratégias para avaliar o impacto sonoro de
aeronaves costumam ter como base padrões e
práticas recomendadas (SARPs) e seus docu-
mentos orientativos (Doc. 9829, 9911, 10031,
etc) publicados pela ICAO [30,39,44]. Em face
aos recentes avanços tecnológicos, foi publi-
cado o relatório trianual de atividades de prote-
ção ambiental 2019 Environmental Report - Avi-
ation and Environment abordando ruído, quali-
dade do ar, operações, tecnologia, combustíveis
sustentáveis, dentre outros [45]. No conteúdo
do Capítulo 4 deste documento: Operações e
Tecnologias, é informado que o Secretariado da
ICAO acompanha o desenvolvimento do setor
em termos de projetos de aeronaves elétricas
e híbridas por meio da Plataforma de Aerona-
ves Elétricas e Híbridas para Inovação e apli-
cação para MAT (E-HAPI), que contém uma
lista de 32 projetos identificados globalmente,
desde aeronaves de aviação geral ou recreativas;
aeronaves executivas e regionais; grandes aero-
naves comerciais e aeronaves de decolagem e
pouso na vertical. Ainda assim, até o momento,
nenhum padrão de certificação de ruído para
projetos de tipo de aeronaves VTOL foi inter-
nacionalmente estabelecido para tais projetos
[46].

Com relação à UA para uso comercial, a ICAO
lançou em 2011 o Circular 328 AN/190 [47].
Seu objetivo foi propor um quadro normativo,
na qual não foram definidas normas específicas
no que diz respeito a limites máximos/ aceitá-
veis e métricas de ruído para avaliação opera-
cional dessas aeronaves. Nele, constam duas
considerações sobre este tipo de aeronave para
discussões futuras: UA pode ou não ser operado
em aeródromos tradicionais, em que normas de
ruído seriam exigidas (segundo a Section 6.49);
requisitos de ruído para as categorias de aero-
naves atuais serão aplicáveis ao UA, assumindo
que sejam utilizadas estruturas de aeronave e
sistemas de propulsão semelhantes (segundo a
Section 6.50). Em 2015, foi publicado o Doc
10019 que que substituiu o Circular 328, dis-
cutindo importantes pontos sobre registro, au-
torização e segurança, e certificação de ruído,
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este último, no entanto, apenas quando aplicá-
vel [48]. Para avaliar a necessidade de novos
SARPS, a ICAO busca acompanhar por exem-
plo as principais regulamentações de UA dos
países signatários. Estas informações estão dis-
poníveis em seu site através da plataforma UAS
Toolkit [49].

As regras para certificação, registro e operações
de aeronaves eVTOL, passaram por uma evo-
lução na última década, em diferentes partes
do mundo como observado, no caso de UA, na
Figura 10. Este é um processo frequentemente
impulsionado pelo próprio setor regulado. Para
a elaboração e atualização das regulamentações,
os órgãos responsáveis têm recebido contribui-
ções de especialistas, usuários, setores da in-
dústria e da pesquisa através de seminários e
consultas públicas. No entanto, o estágio de
desenvolvimento das regulamentações não é o
mesmo para UA e MAT; sendo que o primeiro
já está em um ponto de discussão em diversos
países e o segundo está em etapas iniciais de
elaboração.

Com relação a aeronaves UA, a Figura 10 su-
mariza os principais documentos emitidos ao
longo dos últimos anos nos EUA, Europa e Bra-
sil. Dentre eles, destaca-se, nos EUA, a regula-
mentação para UA, que desde 2005, passou por
10 modificações, com duas consultas públicas.
Entre elas, destaca-se a modificação de 2016
que abordou sobre ruído, sendo que aeronaves
com menos de 55 lbs (aproximadamente 25 kg)
não necessitam de certificação acústica [50], ao
passo que fora deste contexto as aeronaves com
menos de 3175 kg de asa rotativa requerem os
limites acústicos do Apêndice J do 14 CFR part
36 [27]. Em 2008, Agência Europeia para a
Segurança da Aviação (EASA) emitiu seu pri-
meiro documento, após algumas definições pre-
liminares para a categorização de UA baseados
no risco. Em 2018 abriu uma consulta pública
para elaboração de emendas às regulamenta-
ções já existentes. Em seu último documento, a
Regulamentação Delegada4 (EU) 2019/945, a
agência estabelece limites máximos/aceitáveis

4Conjunto de normas primárias subordinadas diretamente
à normas constitucionais.

para o nível de potência sonora para algumas
classes de UA [51] conforme Tabela 3.

No Brasil, a consulta pública de 2015 trouxe
colaborações para a atual regulamentação de
UA, a RBAC-E 94 [67], publicada em 2017, in-
corporando regras de aeronavegabilidade para
aeronaves de 25 kg até 150 kg. Apenas aerona-
ves acima de 150 kg (Classe 1) deverão seguir
todos os procedimentos estabelecidos no RBAC
21 dentre outras avaliações de risco [68, 69].
Em 2019, a ANAC abriu nova consulta pública
para tomada de subsídios até fevereiro de 2020,
solicitando contribuições para o futuro da re-
gulamentação de ruído, representando um im-
portante aspecto para uma futura RBAC-E 94
ou disposições correspondentes que venham a
substituí-la. A ANAC também acompanha as
atualizações nas recomendações da ICAO, FAA,
EASA e de outros países.

As operações com UA envolvem pessoas inte-
ressadas e familiarizadas com a aviação (envol-
vidos), bem como muitas que não o são (tercei-
ros, não envolvidos ou não anuentes). Por isto,
o processo de capacitação de pilotos, registro de
aeronaves e limites operacionais são elementos
presentes na regulamentação. A Tabela 2 apre-
senta alguns aspectos das regulamentações de
UA em países de diferentes regiões do mundo.
Pode-se observar uma ampla variação nos crité-
rios utilizados para a classificação de aeronaves,
como tamanho, classe de MTOW ou uso preten-
dido.

A partir da análise dos dados na Tabela 2,
observam-se pontos em comum, nas várias re-
giões, em aspectos que tratam da relação entre
envolvidos e não envolvidos, como limites de
aproximação lateral, sobrevoo, espaço aéreo e
horários permitidos, requisitos de segurança e
obrigações do usuário. Por esta razão, embora
as atuais regulamentações não contemplem de
forma específica o incômodo sonoro, já trazem
informações que podem servir de base para ex-
pectativas futuras de impacto sonoro de eVTOL
em áreas urbanas.
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Figura 10: Linha de tempo de regulamentações para UA - Brasil, EUA e UE, baseado em [50–66].
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Tabela 3: Limite Máximo do Nível de potência sonora de UA segundo o RD 2019/945 para Classes C1 e C2.
Fonte: [51, 53].

Classe MTOM [g] Nível Máximo de Potencia Sonora [dB]
- - 31 / 12 / 2020 31 / 12 / 2022 31 / 12 / 2024

C1 250 ⩽ m ⩽ 900 85 83 81

C2 900 ⩽ m ⩽ 4000 85+18,5 · log10
( m

900

)
83+18,5 · log10

( m
900

)
81+18,5 · log10

( m
900

)
5.1 Regulamentação de ruído atual para ae-

ronaves eVTOL

Atualmente as regulamentações de ruído de ae-
ronaves eVTOL estão em fase de desenvolvi-
mento e verificam-se avanços diferentes entre
UA e MAT, justificando a apresentação de uma
descrição separada para estas duas classes de
aeronaves eVTOL.

5.1.1 Aeronaves UA

Apesar de regulamentações operacionais para
aeronaves UA estarem presentes em vários paí-
ses, não foram encontradas, fora a EASA, nor-
mas de ruído específicas para UA. Existem regu-
lamentações apenas por regras de similaridade,
como proposto pela Circular 328 [47] da ICAO.
Na Regulamentação Delegada (EU) 2019/945,
um procedimento de ensaio para medição da po-
tência sonora, baseado na ISO 3744:2010 [80]
e seu Anexo F é proposto. As características
do procedimento prevem que o UA deve estar
em voo estacionário a 0,5 m acima de um plano
refletor (acusticamente duro) e que o UA deve
estar completamente envolto por uma superfície
de medição hemisférica duas vezes maior que
suas dimensões de acordo com a Figura 11. O
nível de potência sonora será calculado por :

LW = Lp +10 · log10

(
S
S0

)
[dB], (1)

sendo S a área em metros quadrados da superfí-
cie de medição, S0 igual à unidade em metros
quadrados e Lp a média temporal e espacial dos
níveis de pressão sonora na superfície do hemis-
fério descrito na Figura 11. Para as classes de
peso C1 e C2, existem limites máximos acei-
táveis dos níveis de potência sonora a serem
respeitados, conforme descritos na Tabela 3.

Para as demais classes de UA não existem limi-
tes máximos definidos, mas medidas operacio-
nais a serem tomadas para a maior redução de
emissão sonora possível, além da necessidade
de permissão a ser concedida pela autoridade
aeronáutica competente. Dos 17 projetos de ae-
ronaves UA analisados, doze tem informações
sobre o MTOW. Destes nenhum se enquadra-
ria na classe C1, cinco estariam na classe C2 e
sete estariam em uma futura classe com MTOW
superior.

Todavia, é importante ressaltar que o procedi-
mento de medição da potência sonora adotado
pela Regulamentação Delegada (EU) 2019/945
baseado na ISO 3744:2010 [80] e seu Anexo F
não avalia a direcionalidade da emissão sonora
do UA. No entanto, resultados reportados em
um importante estudo [81] sugerem que nas pro-
ximidades de UA as características de emissão
sonoras são fortemente dependentes da direção.

5.1.2 Aeronaves MAT

Com relação às aeronaves MAT, atualmente não
há provisões ou normas específicas de ruído da
ICAO no Volume I do Anexo 16 para enquadrar
a aplicabilidade das provisões atuais a tais tipos
de aeronave. A ICAO ainda esta monitorando
este tipo de aeronave e avaliando quais SARPS
específicos precisam ser desenvolvidos [46].

Nos Estados Unidos, as regulamentações de ae-
ronavegabilidade e ruído são definidas pela 14
CFR 21, 14 CFR Part 23 e 14 CFR Part 36
[27, 82, 83]. Por meio destas a FAA emitiu,
em 2017, 63 meios de cumprimento (MOC)
para promover a instalação mais rápida de tec-
nologias inovadoras, aumentar a segurança em
pequenos aviões e reduzir os custos para a in-
dústria da aviação [84]. Na União Europeia, o
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Figura 11: Definições da superfície de medição de
potência sonora de UA das classes C1 e C2, conforme

ISO 3744:2010. Fonte: [80].

CS-23 e CS-36 [85, 86] fornecem os requisitos
técnicos para a certificação para aeronaves com
MTOW inferior a 5700 kg com MOCs. O Bra-
sil baseia-se nas regulamentações dos Estados
Unidos, com o RBAC 21, RBAC 23 e o RBAC
36 [24,68,87]. No entanto, a aplicabilidade des-
tas regulamentações não contempla atualmente
aeronaves da classe MAT em centros urbanos.
Desta forma, a EASA, em julho de 2019, pu-
blicou o Special Condition for small-category
VTOL aircraft [88], documento que cria duas
categorias, a básica e a aprimorada. Esta última,
refere-se a aeronaves que pretendem ser opera-
das como transporte aéreo comercial sobre áreas
congestionadas e são capazes de voar e aterris-
sar em segurança após mau funcionamento críti-
co/falha do sistema de empuxo/elevação, consi-
derando os seguintes critérios: 1) MTOW infe-
rior a 3175 kg; 2) igual ou menor que nove pas-
sageiros; 3) velocidade menor que 250 nós e 4)
transporte comercial em áreas densamente po-

voadas. O critério de MTOW inferior a 3175 kg
retoma o critério utilizado para enquadrar os he-
licópteros no Capítulo 11 do Volume I do Anexo
16. Ainda pela análise dos projetos de aeronave
eVTOL realizadas na Seção 2 verifica-se que
basicamente todas aeronaves eVTOL propostos
ou em desenvolvimento se enquadram no crité-
rio MTOW inferior a 3175 kg. O mesmo vale,
com uma exceção, para o critério velocidade de
cruzeiro ou quantidade de passageiros.

O documento Special Condition for small-
category VTOL aircraft encontrava-se disponí-
vel para consulta pública, até o fim de janeiro de
2020, e recebeu 996 respostas. Destas, apenas
a DGAC France apresentou questionamentos
sobre o ruído, afirmando ser contra uma regu-
lamentação que permita voo em áreas densa-
mente povoadas sem nenhuma regulamentação
básica de ruído. Como resposta, a EASA en-
tão determinou que a consulta continuasse em
andamento, pois reconhece que o documento
até o momento discute apenas aeronavegabili-
dade [89]. O evento Quiet Drones organizado
pelo I-INCE Europe e Le Centre d’information
et de documentation sur le bruit, e previsto para
ocorrer em maio de 2020, visava dar visibili-
dade à problemática, para que se possa fazer
melhores encaminhamentos no futuro.5

Diante dessas questões, a FAA também está de-
cidindo se estes veículos entrarão como uma
classe especial (14 CFR 21.17b), analogamente
ao SC-VTOL-01, ou se serão condições especi-
ais adicionadas ao 14 CFR part 23. No Brasil,
a ANAC acompanha as regulamentações pro-
postas para harmonização de emendas. Ainda
assim, a perspectiva é de consolidar os aspec-
tos de aeronavegabilidade e segurança antes do
ruído para aeronaves eVTOLIsto deve-se ao fato
que mesmo na RBAC 36 consta como parte da
certificação que a aeronave deve atender aos
regulamentos de aeronavegabilidade que cons-
tituem o tipo base de certificação da aeronave
em todas as condições em que a conformidade
com esta parte é mostrada (segundo a Section
36.3) [24].

5Devido ao COVID-19 o evento foi postergado para o
final de 2020.
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5.2 Propostas de orgãos não regulamenta-
dores e o futuro da regulamentação de
ruído para eVTOL

Enquanto aguarda-se o estabelecimento de uma
regulamentação sobre o ruído de eVTOL, algu-
mas aeronaves já estão realizando voos testes
em centros urbanos, como a Volocopter, com
seu conceito eVTOL 2X em Singapura. O que
torna possível este tipo de operação é a per-
missão do Ministério do Transporte e a CAAS,
pois acredita-se que este trabalho próximo às
empresas de inovação pode beneficiar o avanço
de uma aviação segura para o público. Mesmo
assim, o uso desta tecnologia ainda está muito
a frente de uma regulamentação governamen-
tal [90], especialmente da regulamentação de
ruído.

Embora a regulamentação de ruído para UA, no
momento, esteja em fase de elaboração e conso-
lidação, e para MAT ainda em consulta pública,
algumas pesquisas abordam aspectos como mé-
tricas acústicas, rotas de voo, e posicionamento
de vertiportos, que deveriam ser considerados
pelos órgãos reguladores.

Com relação a quais métricas utilizar, para certi-
ficação de aeronaves eVTOL e regulamentação
de aerodromos/vertipontos nos quais irão ope-
rar, algumas empresas dão sugestões por meio
de White Papers. Para certificação de aeronaves
eVTOL a UBER propõe a métrica EPNL, em
conformidade com as disposições para helicóp-
teros e aeronaves com rotores basculantes com
requisição ao Certificado de Tipo submetida
a partir de 01/01/2018, regulamentadas pelos
Capítulo 8 ou 13 respectivamente. Os procedi-
mentos de voo e os pontos de medição seriam
aqueles descritos na Figura 8.

O que concerne de forma mais genérica o im-
pacto em solo a Uber Elevate espera no solo um
LA,max < 62 dB(A) para uma aeronave voando
150 m de altura, e em termos de métricas de
eventos sonoros espera-se um SEL de no má-
ximo 67 dB(A) a 76 m de altura do chão [91].

Já com relação aos vertiportos, conforme [91]
espera-se um aumento de 1 dB no DNL da re-
gião com a presença das aeronaves eVTOL. Há

de se ponderar que a escala esperada para a
operação de eVTOL é maior que aquela atual-
mente apresentada na operação de helicópteros ,
o que demandaria a construção de mais vertipor-
tos para dar sustentabilidade econômica a este
modelo de transporte [92]. Contudo, vertipor-
tos construídos em áreas urbanas densamente
povoadas podem eventualmente fazer o plano
de zoneamento de ruído deixar de cumprir sua
principal finalidade, que é fornecer informações
básicas para assegurar a compatibilidade do uso
e ocupação do solo entre operação do vertiporto
e a vizinhança [20]. Existem várias propostas
gerais para implementar vertiportos, por exem-
plo a certificação de helipontos já existentes
que permitem apenas pousos de emergência e
adaptá-los tecnologicamente para aeronaves eV-
TOL e sugestões de se construir mais vertiportos
em áreas residenciais [93]. Há evidentemente in-
teresses em conflito em cada uma das soluções
adotadas. Em 2018, um estudo avaliou o posi-
cionamento dos vertiportos de acordo com três
cenários de priorização: negócios (de acordo
com a maior demanda de passageiros), ruído
(de acordo com o menor número de habitantes
negativamente afetados) e combinado (maior
razão entre demanda de passageiros e o número
de habitantes negativamente afetados). O cená-
rio de negócios considera a maior quantidade de
vertiportos e passageiros por unidade, enquanto
que para o cenário de ruído houve uma redução
do número de vertiportos e uma redução do lu-
cro por vertiporto de 20% a 80%. Mesmo no
cenário combinado, o número de vertiportos se-
ria inferior ou igual ao número de vertiportos no
cenário de negócios para todos os critérios de
otimização [94]. Isso indica que a implantação
de vertiportos e seu critério de implantação é
sensível ao impacto sonoro, o que, por sua vez,
afeta a rentabilidade e o alcance da rede. Logo, a
adaptação de vertiportos e apenas o seguimento
das regras atuais de PZR podem possivelmente
não ser medidas suficientes.

Com relação às rotas, helicópteros e outras aero-
naves menores como aeronaves eVTOL em voo
simultâneo podem não ser tão simples de geren-
ciar na prática. A FAA contabilizou 1200 inci-
dentes, em 2015, de UA que realizavam voos
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próximos a outras aeronaves. A capacidade tec-
nológica de orientação em um ambiente denso e
heterogêneo estão sendo avaliados em projetos
de mobilidade urbana aérea (Urban Air Mobi-
lity) [92, 95]. Um dos pontos de discussão é,
antes de trabalhar com UA, MAT e helicópteros,
simultaneamente, desenvolver uma etapa inter-
mediária com separação horizontal ou vertical
entre as aeronaves.

Para a segregação horizontal, cada aeronave
pertenceriam a diferentes zonas de prioriza-
ção, além de estratégias como automatização
de voos e fronteiras com o uso de geofencing6.
A Uber Elevate conta com os esforços da NASA
para determinar o tráfego aéreo de UA e futura-
mente MAT [91,96]. Um relatório apresentando
os resultados preliminares de medidas de desem-
penho de operações em condições similares a
centros urbanos indicam que algumas latências
de resposta automatizada levaram o estudo a
não atingir o índice de sucesso esperado [97].
Assim, novos testes são necessários para melhor
implementar a segregação horizontal.

A proposta de segregação vertical, apresentada
no Flightplan 2030 da Embraer, define três ní-
veis de voo, o mais baixo para UA, em seguida
MAT, e outras aeronaves, em espaço aéreo con-
trolado representado esquematicamente pela Fi-
gura 12. Esse modelo é mais acessível pois não
requer o mesmo nível de automatização que a se-
gregação horizontal e facilita a inserção de MAT
caso o UA já esteja em operação. Ainda assim,
propõe-se uma central de controle de tráfego
eficiente, podendo esta ser não governamental
ou uma extensão daquelas já existentes [95, 98].
No entanto, essa segregação cria altitudes máxi-
mas para uma aeronave não adentrar o espaço
aéreo de outras, limitando a estratégia de dis-
tanciamento para redução do ruído. Também
haveria interseção de níveis perto de vertipor-
tos, e considerando que o modelo de transporte
aéreo com MATs demanda uma rede densa de
vertiportos, o número de interseções pode ser
elevado.

As análises anteriores de mobilidade para eV-
TOL consideraram trajetos em linha reta ponto

6Restrições de trajeto automatizadas.

Figura 12: Representação esquemática do espaço
aéreo segregado verticalmente. Fonte: [95].

a ponto [92, 93]. Para UA, uma abordagem ba-
seada em conceitos de complexidade contrapõe
este tipo de trajeto simples. Buscando minimi-
zar o tempo de desvio de colisão e o tempo total
da viagem, a aviação livre se mostrou melhor
para cenários de até no máximo 10.000 opera-
ções por dia se comparada com a aviação não
livre (com vias aéreas pré-definidas). Porém
ultrapassando este número a complexidade au-
menta drasticamente e, com isso, o tempo de
voo e a exposição sonora. Esta análise consi-
derou o tempo de desvio de colisão em campo
aberto, mas se outras restrições aéreas forem
consideradas, o adensamento de aeronaves irá
aumentar, assim como o seu tempo normalizado
de desvio de colisão, mesmo para uma quanti-
dade menor de operações [99].

Para MAT é de se esperar uma realidade seme-
lhante. Helicópteros estão sujeitos a restrições
operacionais perto de áreas urbanas impostas
por rotas específicas de voo. Os critérios para
escolha são rotas com alto potencial de gera-
ção de ruídos (como grandes rodovias) ou rotas
não populadas (como perto de rios) [20,100]. O
Flighplan 2030 propõe esta mesma estratégia
para MAT [95]. Contudo, esta estratégia pode
não ser viável em todos os centros urbanos ou
ser incompatível com o modelo de transporte
por demanda, no qual a distância entre terminal
da modalidade, no caso um vertiporto, e a ori-
gem/o destino do usuário deve ser minimizado.
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6. CONCLUSÕES

A implementação de novas modalidades e
meios de transporte, principalmente no meio
urbano vai requerer a regulamentação dos pro-
dutos e serviços de um setor que muito rapida-
mente está respondendo às demandas e desafios
tecnológicos, o setor de transporte por demanda
por meio de aeronaves eVTOL. Apesar de já
existirem vários projetos de aeronaves eVTOL,
alguns deles já com aeronaves em fase de pro-
tótipos e com vôos experimentais, ainda não há
uma regulamentação consolidada das aerona-
ves e das operações das mesmas. Por meio de
uma revisão da literatura buscou-se então orga-
nizar as informações obtidas a partir de artigos
científicos, whitepapers e documentos de natu-
reza regulamentar para aeronaves e aeródromos
convencionais e para aeronaves eVTOL (UA e
MAT) com o objetivo de elucidar os aspectos
que tangem a regulamentação destas últimas,
em especial as diferenças entre os novos tipos
de aeronaves e operações associadas e as ae-
ronaves convencionais e suas operações. Para
tanto, apresentou-se na Seção 2 um overview
sobre as principais características de aeronaves
eVTOL que estão sendo atualmente considera-
das para fins de regulamentação, sendo estas a
massa/peso máximo de decolagem e a veloci-
dade máxima de cruzeiro.

Enquanto que a regulamentação de ruído ao re-
dor do mundo está consolidada para aeródromos
e aeronaves convencionais, após sucessivas alte-
rações para acompanhar o desenvolvimento tec-
nológico, constatou-se que para algumas aplica-
ções específicas a regulamentação existente não
faz previsões, como ocorre por exemplo para
aeronaves propelidas por hélice do tipo STOL.
No que concerne a regulamentação de aerona-
ves eVTOL, que engloba UA e MAT, observa-
se que a mesma está em fase de elaboração.
Verifica-se que já existem regulamentações ini-
ciais para UA de pequeno porte, sendo estas
regulamentações principalmente voltadas para
a segurança em vôo. Aspectos de emissão so-
nora ainda são regulamentados apenas parcial-
mente, em termos da potência sonora que pode
ser emitida em função do MTOW do UA para
aeronaves UA com MTOW inferior a 4 kg. Para

aeronaves MAT há encaminhamentos aprovei-
tando a similaridade da operação com helicópte-
ros, fazendo sugestões de regulamentação para
aeronaves MAT com MTOW inferior a 3175 kg,
velocidade de cruzeiro inferior a 250 nós e de
até nove passageiros. Notou-se que a grande
maioria dos projetos de aeronaves MAT se en-
quadram nestas condições.

Ainda que possam existir semelhanças, há de
se considerar que a emissão sonora destes no-
vos tipos de aeronaves não é igual à emissão
sonora de helicópteros, tanto por questões cons-
trutivas como devido a diferenças na operação.
Pesquisas sobre a geração de ruído por estes
novos tipos de aeronaves são muito recentes, e
generalizações devem ser feitas com prudência.
Desta forma, a escolha de procedimentos e mé-
tricas para caracterização da emissão sonora e
do impacto sonoro que causam no ser humano
é um aspecto que merece maior atenção, princi-
palmente para evitar problemas decorrentes de
simplificações como ocorrem atualmente com
aeronaves e aeródromos convencionais.

Um outro fator fundamental na elaboração da
regulamentação para aeronaves eVTOL está re-
lacionada com a missão que cada projeto especí-
fico irá empreender. Claramente, aeronaves UA
e MAT apresentam procedimentos de operação
bastante distintos, os quais devem ser levados
em consideração na definição dos procedimento
e pontos de medição do ruído gerado por essas
aeronaves. Entretanto, a grande gama de proje-
tos de aeronaves eVTOL, os quais apresentam
muitas vezes configurações bastante distintas,
torna a definição da regulamentação ainda mais
complicada, visto que mesmo para a mesma
missão podem haver trajetórias de voo bastante
distintas. Nesse sentido, uma regulamentação
que carece de um embasamento mais profundo
pode resultar na limitação do desenvolvimento
tecnológicos dessas aeronaves, ou pelo menos
de uma das vertentes conceituais atualmente em
desenvolvimento.

No que se refere à abordagem equilibrada usada
para mitigar problemas de ruído em aeródro-
mos convencionais, três destes pilares se refe-
rem às estratégias de redução do impacto so-
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noro por meio de restrições, sejam estas em
operações dos padrões de voo, restrição de ae-
ronaves e/ou funcionamento do aeroporto, ou
restrição das atividades econômicas permitidas
dentro da área delimitada por cada curva de
ruído. No entanto, estas podem ser incompatí-
veis com o modelo de serviços de transporte
por demanda, que busca maximizar a acessibi-
lidade de seus serviços com mais rotas, mais
horários de operação e mais aeronaves em es-
paços urbanos já consolidados e nos quais se
espera quase que naturalmente uma demanda
grande. Uma possibilidade de resolver este con-
flito podem ser operações evolutivas, em termos
de números de operações e áreas afetadas pelo
ruído, assim como proposto pela FAA e NASA
[34]. Por esta razão, o primeiro critério, que
é reduzir a geração de ruído na fonte, é vital
para o êxito da inserção das aeronaves eVTOL
em centros urbanos. Para tanto, a compreensão
dos mecanismos de geração de ruído e formas
adequadas de avaliação e mitigação dependem
do avanço científico. Especialmente no que diz
respeito às formas de avaliação, há de consi-
derar que o ruído gerado por estes aeronaves
eVTOL, que usam propulsão distribuída, tem
características bem distintas do ruído gerado
por aeronaves convencionais. Por exemplo, em
aeronaves que usam as configurações lift and
cruise ou wingless as variações de velocidade
de rotação e ângulo de pitch entre rotores e ao
longo do tempo podem gerar modulações de
amplitude e frequência, aspectos que causam
bastante incômodo mas que não são caracteri-
zados pelas métricas atualmente utilizadas para
certificação de ruído de projetos de aeronaves.
Apesar de existirem alternativas para quantifi-
car sensações sonoras, por exemplo a sensação
de volume sonoro ou sensação da Intensidade
de Flutuação (Fluctuation Strenght) [101, 102]
há de se assegurar que as implementações des-
ses modelos são suficientemente padronizados
para permitir o uso para fins de regulamentação,
pois no passado essa padronização era insufi-
ciente [103, 104]. Dito isto, publicações que
versam sobre características psicoacústicas do
ruído de aeronaves elétricas com propulsão dis-
tribuída, inclusive aquelas citadas no decorrer
do presente trabalho, devem ser analisadas com

cautela, para evitar que conclusões distorcidas
destas publicações influenciem marcos regula-
tórios. Sugere-se inclusive a realização de um
estudo sobre a representatividade e confiabili-
dade de modelos psicoacústicos para avaliação
do ruído produzido por aeronaves elétricas com
propulsão distribuída para orientar futuras deci-
sões a acerca da regulamentação do ruído destas
aeronaves.

Um outro aspecto relevante é a questão de tra-
tar a aeronave como fonte sonoro pontual ou
conjunto de fontes sonoras distribuídas. Aerona-
ves convencionais são sempre tratadas, na ques-
tão regulatória, como fontes sonoras pontuais
mesmo que as diferentes fontes sonoras como
motores, interação fluído-estrutura, entre outras
estão distribuídas na aeronave. Apesar das dis-
tâncias entre estas diferentes fontes poderem
ser grandes, no caso de um A380 ou B777-X
de até 80 m, as distâncias ainda maiores entre
estas fontes e o receptor, em solo, permitem que
para fins de regulamentação de ruído todas es-
tas fontes sejam consideradas uma única fonte
sonora pontual. No que concerne os atuais pro-
jetos de aeronaves eVTOL, que são pequenos e
normalmente usam vários rotores, há de avaliar
se as diferentes fontes de ruído neste tipo de ae-
ronave podem ser considerados também como
única fonte sonora pontual para fins de regula-
mentação, pois diferentemente das aeronaves
convencionais as aeronaves UA possam eventu-
almente operar muito próximo dos receptores
(humanos), apesar de serem em geral menores.

Diante o exposto no decorrer do artigo, e os
pontos já elencados na presente conclusão, não
há como não reconhecer a falta de vários conhe-
cimentos específicos no que concerne vários
aspectos da operação de aeronaves eVTOL e
da geração e emissão de ruído por esta nova
classe de aeronaves. Assim, os autores sugerem
pesquisa nos seguintes temas para orientar os
esforços de regulamentação: 1) análise estatís-
tica de padrões de voo típicos de UAV e MAT
para nortear a escolha de procedimentos de me-
dição; 2) criação de uma base de dados (sonoras,
operacionais, características) para possibilitar
estudos/pesquisa sobre relações entre caracterís-
ticas construtivas, características operacionais e
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assinatura e emissão sonora; 3) estudos experi-
mentais que avaliem as relações entre assinatura
acústica e aspectos construtivos e operacionais
de aeronaves eVTOL; e 4) estudos numéricos
para o desenvolvimento de ferramentas de simu-
lação do emissão sonora de aeronaves eVTOL.
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